
 
 

São Luiz do Paraitinga, 21 de maio de 2024. 

 
PNAB (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura) 

 
Facilitadora convidada: Camila Marujo. 

 

• Tópicos principais 
Voltada a trabalhadores do setor cultural. 
Não é uma política de caráter emergencial. 
Terá duração de 5 anos, em âmbito estadual e municipal. O valor será ajustado 
anualmente. 
Não pode substituir a LOA pelo valor da PNAB (ex.: não pode usar o dinheiro do edital 
para pagamentos de funcionários da prefeitura) 
 
Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022. Institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 
à Cultura. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2022/lei/l14399.htm 
 
 

• Políticas de ações afirmativa 
25% pessoas negras (pretas ou pardas) 
10% para pessoas indígenas 
5% para pessoas com deficiência  
Podem ser implementadas outros indutores para outros grupos sociais (mulheres, 
caipiras, idosos, proponentes em áreas rurais, LGBTQIA+) 
 
Em atendimento a Instrução Normativa nº 10, de 28 de dezembro de 2023. Disponível 
em:  https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-
normativas/instrucao-normativa-minc-no-10-de-28-de-dezembro-de-
2023#:~:text=DAS%20DISPOSI%C3%87%C3%95ES%20PRELIMINARES-
,Art.,08%20de%20julho%20de%202022. 
 
 

RECURSO ANUAL (média): 
Estado de São Paulo R$265.214.270,03 

São Luiz do Paraitinga R$93.250,06 
 
PNAB SLP: 
 

▪ 5% (R$4.662,50)  
Tem que ser utilizado para operação do edital. 
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Total R$ 88.587,56 
 

▪ 20% (R$17.717,51) 
Tem que ser destinados para áreas periféricas, urbanas e rurais, bem como áreas de 
povos e comunidades tradicionais. Podemos deixar já indicado quais lugares são 
considerados. Conforme previsto no art. 7º, inciso II da Lei 14.399/2022. 
 
Ficou acordado para essa porcentagem: 
 
- Edital específico. 
- 4 projetos de R$4.429,37 
- Ser em áreas periféricas, urbanas e rurais, bem como áreas de povos e 
comunidades tradicionais. Sem espaços pré-determinados. 
- A realização do projeto tem de ser nestas áreas. 
- O proponente não tem que ser morador das áreas periféricas. 
 

▪ 80% (R$70.870,04) 
a) editais, fomentos em geral (independente da linguagem artística). 17 incisos possíveis 
(conforme artigo 5º da Lei) 
b) manutenção de espaços artísticos  
- espaços que realizam atividades culturais, que comprovem atuação por mais de dois 
anos. 
 
Ficou acordado para essa porcentagem: 
- 3 projetos de R$10.000 (eventos culturais que envolva a contratação de pelo menos 
2 artistas/grupo)  
Preferencialmente no segundo semestre de 2024. 
Indicar a importância do impacto sócio cultural para o município. 

Total R$30.000,00 
 
- 5 projetos de R$5.000 (fomento cultural, de expressões artísticas livres). 

Total R$25.000,00 
 
- 7 premiações (notório saber) 

- 4 premiações individuais de R$1.717,51 
Total: R$6.870,04 

 
- 3 premiações coletivas de R$3.000 

Total: R$9.000,00 
 

 
 
 



 
 

Cultura Viva (Não é obrigatório em SLP) 
 
São Luiz do Paraitinga R$23.312,51 (25% da verba da PNAB) 
 
Para OSC (Associação, Instituto, Fundações... sem fins lucrativos) 
Não pode MEI, ME, Empresários etc 
Não é necessário já ter o cadastro de Ponto de Cultura. 
 

a) Fomento a projetos continuados 
b) Premiação de projetos ou inciativas culturais (2 anos no mínimo de atuação) 

  
Ficou acordado que: 
 
NÃO SERÁ EFETUADO, porém, colocaremos os conceitos da Cultura Viva como 
indutores. 
 
 

PAAR: Plano Anual de Aplicação de Recursos 
(a ser preenchido pelo secretário de cultura) 

 
Será preenchido pelo secretário de cultura, Galvão Frade, baseado nas decisões 
tomadas pela sociedade civil em reunião feita no dia 21/05/2024. Pode ser alterado 
anualmente, caso a sociedade civil não concorde com a devida aplicação. Ser antes de 
dia 29 de maio na plataforma Transferegov. 
 
 
 
 
______________________________________________ 
Ata de reunião elaborada por Fernando Chohfe Stelzer. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


